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Portaria nº 012/2026 – GP  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e 

pela legislação municipal aplicável,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação formal de servidor para o 

exercício das atribuições de Agente de Contratação no âmbito da Câmara 

Municipal de Rio do Fogo/RN;  

CONSIDERANDO que a servidora MARIA JOYCE COSTA DE LIRA, CPF nº 

707.711.414-75, já se encontra regularmente nomeada no cargo comissionado 

de Assessora Técnica Legislativa, conforme Portaria nº 004/2026, publicada 

em 06/01/2026 no Diário Oficial da FECAM/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA JOYCE COSTA DE LIRA, CPF nº 

707.711.414-75, para exercer a função de Agente de Contratação da 

Câmara Municipal de Rio do Fogo/RN, nos termos do art. 8º da Lei nº 

14.133/2021. 

Art. 2º A função de Agente de Contratação será exercida cumulativamente 

com o cargo comissionado de Assessora Técnica Legislativa, sem criação de 

novo cargo ou vínculo, observada a legislação vigente. 

Art. 3º Compete à Agente de Contratação a condução dos procedimentos de 

contratação direta e dos processos licitatórios, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, bem como o cumprimento das normas internas e orientações do 

controle interno. 



Art. 4º A presente designação não implica alteração remuneratória, salvo se 

houver previsão expressa em lei municipal. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 06 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Rio do Fogo/RN, 06 de janeiro de 2026. 

 

Hagacy de Allyston Gomes Virginio 

Presidente da Câmara Municipal de Rio do Fogo/RN 


